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Portaria Nº 1083/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo discipli-
nar nº 6159/2021-cGP/SEaP, em face do agente Penitenciário, r.H.B.S. 
(mat. 5414113), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional referente à suposta agressão ao PPl dEUSiMar da SilVa 
dE SoUSa (iNfoPEN 44148) na central de Triagem Metropolitana ii, em 
razão de haver supostos indícios de inobservância aos deveres funcionais 
por parte deste. Sendo esta conduta falta grave, desse modo, recaindo, em 
tese, nos arts. 177, Vi, art. 189, caput c/c art. 190, Vii, todos da lei nº 
5.810/1994-rJU, conforme decisão da Sindicância administrativa investi-
gativa n°5845/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889), autoridade Processante; Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro; e BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 691440
Portaria Nº 1085/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6161/2021-cGP/SEaP, em face dos servidores i.a.f.a. (mat. 5949817), 
Policial Penal, a.S. (mat. 57211906), agente Penitenciário, e T.c.M.c. 
(mat. 5954365), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional no que tange à suposta agressão ao PPl alES-
SoN doS SaNToS PaNToJa(iNfoPEN
117514), custodiado na central de Triagem Metropolitana ii, em razão 
de haver supostos indícios de inobservância aos deveres funcionais por 
parte deste. Sendo esta conduta falta grave, desse modo, recaindo em 
tese, nos arts. 177, Vi, art. 189, caput c/c art.190, Vii, todos da lei nº 
5.810/1994-rJU, conforme decisão da Sindicância administrativa investi-
gativa n° 5845/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889), autoridade Processante; Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro; e BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e à Comissão de Estágio Probatório 
para conhecimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 691452
Portaria Nº 1082/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar nº 
6158/2021-cGP/SEaP, em face do Policial Penal, i.a.f.a. (mat. 5949817), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e /ou funcional re-
ferente ao suposto excesso no procedimento praticado em desfavor do 

PPl TiaGo SaNToS da SilVa (iNfoPEN 233486) na central de Triagem 
Metropolitana ii, em 24/02/2021, haja vista haver supostos indícios de 
inobservância aos deveres funcionais por parte deste. Sendo esta conduta 
falta grave, desse modo, recaindo, em tese, nos arts. 177, Vi, art. 189, 
caput c/c art. 190, Vii, todos da lei nº 5.810/1994-rJU, conforme decisão 
da Sindicância administrativa investigativa n°5845/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889), autoridade Processante; Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro; e BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e à Comissão de Estágio Probatório 
para conhecimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 691448
Portaria Nº 1098/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6172/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão ao 
interno GEdiElSoN dE oliVEria dUarTE, (iNfoPEN 59549), na cadeia 
Pública de Jovens e adultos – cPJa, nos dias 31/12/2019 e 09/04/2021, 
conforme Termo de audiência de 16/07/2021;
art. 2 º - designar carloS fEliPE dE alMEida caValcaNTE, autoridade 
Sindicante, para conduzir a investigação;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 691449
Portaria Nº 1103/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6175/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato de servidores 
não lotados na diretoria de administração Penitenciária possuir acesso ao 
sistema de Processo administrativo Eletrônico dessa diretoria, conforme 
ofício interno n° 288/2021-daP/SEaP de 05/08/2021;
art. 2 º - designar carloS fEliPE dE alMEida caValcaNTE, autoridade 
Sindicante, para conduzir a investigação;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - determinar que tal irregularidade seja comunicada ao setor 
responsável por solicitar acesso ao PaE aos servidores desta SEaP, ob-
jetivando sanar tal irregularidade no que tange a servidora a.c.r. (M.f 
57217039) e do ex-servidor a.B.B.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 691875
Portaria Nº 1104/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de agosto de 2021. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6176/2021- em desfavor do diretor, V.P.l. (M.f. 5725402), para apurar 
a suposta liberação de visitas irregulares da genitora do interno EGNEr 
liMa dE SoUZa e quanto suposta autorização da venda de doces do PPl, 
enquanto custodiado na cTMS, para os servidores. o que infringe, em tese, 
o art. 177, inciso iV e Vi c/c art. 189, caput, e art. 190, incisos iV e Xiii da 
Lei 5.810/1994RJU, conforme Relatório de Diligências n° 077/2021-CGP/
SEaP de 29/06/2021;


